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CONTRATOADMINISTRATIVO Nº 14/2020

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
-. CONAB E A EMPRESA IMPRESSIONE
SOLUÇÕES EM CÓPIAS E IMPRESSÕES
LTDA - ME PARA A PRESTAÇÃO DE

. SERVIÇOS DE LOCAÇÃODE IMPRESSORA.
PROCESSO N.º 24216.00009/2020-17
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2020.

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB, Empresa Pública Federal,
entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, na forma preceituada no 8
1º do art. 173 da Constituição Federal, vinculada ao Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento, conforme Lei nº 9.649, de 27 de maio de 1998, instituída nos termos do

inciso II, do art. 19, da Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, Estatuto Social da Conab
nº 10.102, aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 28 de abril de
2017, com sede em Brasília-DF, no SGAS, Quadra 901, Conjunto “A”, CNPJ nº 26.461.699/0001-

80, Inscrição Estadual nº 07.122.550-1, representada por Superintendência Regional Rio Grande do
Norte , Av. Jerônimo Câmara, 1814 Lagoa Nova, Natal/RN,CEP: 59.060-300, Inscrita no CNPJ/MF

sob o nº 26.461.699/0373-43, e Inscrição Estadual nº 20.216.710-0, neste ato representada pelo
Superintendente Regional, Sr. Boris Pinheiro Minora de Almeida, Superintendente Regional, RG

1074057 ,CPF nº 792.319.774-1, e pelo Gerente de Finanças e Administração, Marcos Frederico

Carreras Simões, portador do RG nº 1141633 — SSP/RN e inscrito no CPF/MF nº 671.981.474-53,
brasileiro(a), casado, residente e domiciliado em Natal/RN, parte interessada, doravante

denominada CONTRATANTE, e a empresa Impressione Soluções em Cópias e Impressões Ltda -
ME, pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ nº 10.953.726/0001-00, com sede no endereço

Rua Promotor Manoel Alves Pessoa Neto, 60, Natal/RN, neste ato representada por Paulo Henrique
Silvestre Pinheiro, Diretor,. portador do ' RGnº 5.944.829 SSP-PE, CPF Nº 011.311.114-27, parte

doravante denominada CONTRATADA, de conformidade com o que consta do Processo

Administrativo n.º 21216:000009/2020-17, Parecer PRORE/RN nº 88/2020-AD,referente ao Pregão
Eletrônico n.º 15/2020, resolvêmcelebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços de Locação

de impressoras, que se regerá pelo Edital e seus anexos e pela proposta da contratada, no que
couber, independentemente de suas transcrições, pelo Regulamento de Licitações e Contratos da
Conab, pela Lei nº 13.303, de 2016 e demais legislações pertinentes, pelo ato que autorizou a
lavratura deste termo, pela respectiva. modalidade de contratação e pelas cláusulas e condições a

seguir

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Locação de 22 (vinte e duas) impressoras multifuncionais monocromáticas (impressão,
cópia e digitalização) novas, com fornecimento de suprimentos e insumos (toner, cilindro,
revelador etc), exceto papel, reposição de peças, manutenção preventiva e corretiva e

assistência técnica, substituição, correção, reparação e remoção de peças, acessórios,
componentes e/ou insumos necessários a sua perfeita execução, conforme
especificações, condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de

Referência e neste Contrato.  
1.2. Especificações técnicas, características e detalhamento dos equipamentos: |/
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1.2.1. 22 (vinte e duas) equipamentos, multifuncionais monocromáticos com a

configuração constante no Termo de Referência.

2. CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do contrato será de 1 (um) ano, de 7.8.2020 a 7.8.2021, podendo
ser prorrogado até 5 (cinco) anos, do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab —

RLC.

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DO REGIME DE EXECUÇÃO

3.1. Os serviços serão executados indiretamente no regime de empreitada por preço
unitário, conforme o inciso IV, art. 208 do Regulamento de Licitações e Contratos da

Conab — RLC.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. O objeto deste contrato classifica-se como serviço comum conforme inciso XIII do Art.
3º do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab — RLC.

4.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
Contratada e a Conab, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize

pessoalidade e subordinação direta.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA QUANTIDADE E DO LOCAL DE EXECUÇÃO

5.1. Locação de 22 (vinte e duas) Equipamentos, conformeespecificações e características

dispostas na Cláusula Primeira deste Contrato.

5.2. Os equipamentos deverão ser instalados nos endereços abaixo descritos:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

o ' Nº de
Item UNIDADES | — . ENDEREÇO equipamentos

Vs locados

UA/ASSÚ Av. Sen. João Câmara, s/n — centro -ASSÚ/RN: 2

UA/CAIAPÓS Av. dos Caiapós, 8200 — Pitimbú — NATAL/RN 2

UA/CAICÓ Rua Ruy Mariz, 455 — Boa. Esperança — Caicó/RN 2

1 UA/C. NOVOS Av. Pte. Getúlio Vargas, 3379 — Currais Novos/RN . 2

UA/MOSSORÓ Rua José Leite, 10 — Santo Antônio - MOSSORÓ/RN 2 O

UA/UMARIZAL Rua Serra do Martins, 211 — UMARIZAL/RN 2 f A

Sede da CONAB RN Av. Jerônimo Câmara, 1814, Natal/RN , Í
10 :    
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6. CLÁUSULA SEXTA —: DO VALOR DO CONTRATO

6.1. O valor mensal da contratação é de R$ 2.425,00.

6.2. Demonstrativo docusto mensal e da cópia excedente:

co | Nº de PREÇO GLOBAL PREÇO GLOBAL
Item UNIDADES ENDEREÇO equipamentos MRE bros

. locados

. Av. Sen. João Câmara,
UA/ASSU sin —centro — 2 220,46 2.645,52

ASSU/RN

A Av. dos Caiapós, 8200UA/CAIAPOS | Pitimbú — NATAL/RN 2 220,46 2.645,52

Rua Ruy Mariz, 455 —
. Boa Esperança —

UA/CAICO Caicó/RN 2 220,46 2.645,52

Av. Pte. Getúlio
UNCURRAIS vargas, 3379 — Currais 2 220,46 2.645,52NOVOS

Novos/RN

y osso Rua José Leite, 10 —
AIM R Santo Antônio —: . 2 220,46 2.645,52
O MOSSORÓ/RN .

UA/UMARIZA |Rua Serra do Martins,
L 211 — UMARIZAL/RN 2 220,46 2.645,52
Sede da Av. Jerônimo Câmara,

CONAB RN 1814, Natal/RN 10 1.102,25 13.227,80

Valor anual da proposta
R$ 29.100,00  
 

Valor da cópia excedente : R$ 0,02 (dois centavos)

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

714. Os equipamentos ofertados deverão ser novos, sem uso anterior e em linha de
produção; devem estar em perfeitas condições de funcionamento e produtividade,
inclusive quanto à emissão de ruídos, de acordo com o quantitativo e características
discriminados na Cláusula Primeira deste Contrato.

7.2. Os equipamentos deverãoser instalados e configurados, nos locais determinados na
Cláusula Quinta, com o fornecimento -de cabos, adaptadores, drivers, mídias, assim com
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transformadores e demais acessórios necessários de acordo com a voltagem do local de

instalação e potência dos equipamentos.

7.241. A instalação dos equipamentos engloba tanto a instalação física quanto a

lógica.

7.2.1.1. A instalação física compreende desembalar os equipamentos,

transportá--los aos locais designados, conectá-los à Rede da Conab e

energizá-los adequadamente.

7.2.1.2. A instalação lógica "compreende todas as configurações
necessárias para o funcionamento correto e eficiente dos

equipamentos, conforme previsto no Termo de Referência.

7.3. A empresa Contratada é responsável pela disponibilização dos equipamentos,
assistência técnica no local, manutenção preventiva e corretiva, reposição de peças,

instalações e remanejamentos de equipamentos, orientação de utilização e fornecimento

de todos os suprimentos e insumos necessários (toner, cilindro, revelador etc), EXCETO

PAPEL, conforme disposto neste Contrato.

7.31. A Contratada deverá promover, a qualquer tempo, as devidas orientações e
treinamento específico para a operação dos equipamentos fornecidos.

7.4. A manutenção técnica e a mecânica dos equipamentos instalados deverão ser
efetuadas de forma continua de modo a mantê-los em plena, eficaz e permanente
capacidade produtiva, por meio de pessoal próprio da Contratada, sem quaisquer ônus,

encargos ou responsabilidades para a Conab.

7.5. A Contratada deverá atender ao chamado da Conab no prazo máximo de 8 (oito) horas,
a partir da solicitação, em horário comercial, de segundas a sextas-feiras, das 8h as 12h e

das 13h às 17h, exceto feriados, a fim de detectar o problema e definir sua solução.

7.6. Os equipamentos que necessitarem de reparos em tempo superior a 24 (vinte e quatro)

horas deverão ser substituídos, responsabilizando-se a Contratada por toda a logística e

custos advindos dessa necessidade.

7.7. A Contratada deverá emitir relatório mensal de cada equipamento o qual deverá ser
acompanhadoda fatura de prestação de serviços.

7.8. Não haverá cobrança para as digitalizações, sendolivre a sua produção.

7.9. Não haverá cobrança de impressões ilegiveis/imperfeitas, sendo realizada nova

impressão sem custo para a Conab.

7.941. As impressões ilegíveis/imperfeitas serão separadas e guardadas até o
último dia do mês para fins de vistoria por parte da Contratada. Após, serão
reutilizadas como rascunho, e a quantidade de impressões

ilegíveis/imperfeitas, informada pela Conab, será considerada como certa para
fins de desconto de cobrahça que houver extrapolado a franquia. ,

8.1. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

  
8.2. O recebimento provisório será. realizado pela fiscalização, conforme previsto neste

Afieo 1
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Contrato.

8.3. No primeiro dia útil de cada mês, a fiscalização iniciará a apuração do resultado das
avaliações da execução do objeto do mês anterior e a análise do desempenho e
qualidade da prestação dosserviços.

8.3.1. “No prazo de até 02 (dois) dias úteis do adimplemento da parcela, a
Contratada deverá entregar: toda a documentação comprobatória do
cumprimento da obrigação contratual.

8.3.2. Apurados os valores, quantidades e qualidade, impreterivelmente em até
03 (três) dias úteis do mêssubsequente ao da prestação dos serviços, será
elaborado o Termo de Recebimento Provisório detalhado contendo as
ocorrências na execução do Contrato, o qual deverá ser encaminhado para o

empregado ou comissão designada para o recebimento definitivo.

8.3.3. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos
serviços, será realizado pelo empregado ou comissão designada para tal,

ocasião em que a Conab comunicará à Contratada o resultado para fins de
emissão da Nota Fiscal/Fatura.

9. CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL

9.1. Não será exigida garantia contratual.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA

10.1. Os recursos orçamentários decorrentesda contratação do objeto deste Contrato estão
consignados no Orçamento da Conab para o ano de 2020 e correrão por meio do

Programa de Trabalho PTRES 0250022135 - Natureza de Despesa 339039- Fonte
RECURSO TI, conforme Nota de Empenho nº 2020NE000470.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONAB

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

11.2. Receber o objeto conforme'condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

11.3. Verificar a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo.

11.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no curso da execução dos serviços, para que sejam reparadas ou corrigidas.

11.5. Rejeitar, no todo ou em parte o equipamento em desacordo com o previsto neste
Contrato ou no Edital.

11.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, por meio de
empregado ou comissão especialmente designada.

11.7. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação de serviços, Ze
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prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. Formecer equipamentos novos, sem uso anterior e em linha de produção; que estejam
em perfeitas condições de funcionamento e produtividade, inclusive quanto à emissão de

ruídos, de acordo com o quantitativo, especificações e características discriminados na

Cláusula Primeira deste Contrato.

12.2. Fornecer, instalar e configurar os equipamentos nas dependências da Conab, de

maneira que estejam disponíveis e em pleno funcionamento a partir da data de início do

contrato.

12.3. Fomecer cabos, adaptadores, drivers, mídias, assim como transformadores
compatíveis com a potência dos equipamentos, e demais acessórios necessários para o
seu perfeito funcionamento.

12.4. Substituir, reparar, corrigir ou remover, às suas expensas, peças, equipamentos,

acessórios, insumos etc, que estejam dificultando o perfeito funcionamento dos

equipamentos contratados.

12.5. Manter cronograma de reposição, substituição ou troca de peças, componentes,

insumos (toner, cilindro, reveladoretc), EXCETO PAPEL, visando à não interrupção dos

trabalhos resultantes da presente contratação. .

12.6. Fomecer todos os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios, na qualidade e

quantidade necessárias para o cumprimento do objeto da contratação.

12.7. Manter os equipamentos em perfeitas condições de utilização.

12.8. Cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência, seus anexos, deste
Contrato e da proposta apresentada, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

12.9. Atender ao chamado da Conab no prazo máximo de 8 (oito) horas a partir da

solicitação, em horário comercial, de segundas a sextas-feiras, das 8h às 12h e das 13h

às 17h, exceto feriados.

12.10. Solucionar problemas operacionais no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a

partir da visita técnica estipulada no item 12.9 deste Contrato.

12.10.1.  Extrapolado o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a Contratada deverá

substituir o equipamento por umigual ou superior, nos moldes do item 12.11,
deste Contrato, para que não haja interrupção na prestação dos serviços.

12.11. Substituir, sem ônus para a Conab, os equipamentos retirados eventualmente para

conserto quando o reparo demandar mais de 24 (vinte e quatro) horas, responsabilizando-
se por todas as despesas decorrentes para o transporte.e guarda do equipamento.

12.12. Emitir relatório mensal de cada. equipamento o qual deverá ser acompanhado da fatura

de prestação de serviços.

12.13. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os Aris.

12,13e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990);

12.14. Utilizar técnicos habilitados para todos os atendimentos, especialmente os tratados nos

Gia 18
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itens 12.2, 12.4e 12.9 a 12.11.

12.15. Apresentar seus técnicos devidamente identificados para a execução dos
procedimentos junto aos equipamentos objetos do contrato, assim como provê-los de
equipamentos de proteção individual adequados as tarefas a serem executadas.

12.16. Cumprir e fazer cumpriras normas de segurança vigentes.

12.17. Substituir, caso exigido pela Conab e independente de justificativa por parte desta,
qualquer empregado cuja atuação, permanência e/ou comportamento sejam julgados
inconvenientes, prejudiciais ou insatisfatórios à disciplina ou ao interesse público.

12.18. Não subcontratar a prestação dos serviços objeto da contratação.

12.19. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,
tributárias e as demais previstas na legislação específica, de seus empregados, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade à Conab.

12.20. Responsabilizar-se civil e penalmente por todos os atos praticados pelos seus
empregados na execução do contrato.

12.21. Apresentar a Nota Fiscal/Fatura em tempo hábil para procedimentos de conferência por
parte da Conab.

12.22. Indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato.

12.23. Relatar à Conab toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços.

12.24. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Conab, durante a vigência

do Contrato.

12.25. Guardar sigilo sobre todas as informações absorvidas em decorrência da prestação
dos serviços.

12.26. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

12.27. Possuir sede, filial, matriz ou base operacional em Natal/RN ou na Região
Metropolitana de Natal/RN.

12.28. Dispor de instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para
o atendimento do objeto dalicitação.

12.29. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos
serviços do Contrato sem prévia autorização da Conab.

12.30. Apresentar sempre que solicitado pela Conab, Certificação emitida por instituição

pública oficial ou credenciada, ou qualquer meio de prova que ateste que cumpre as

normas de descarte de resíduos, de acordo com a legislação vigente.

12.31. Manter, durantetoda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

12.32. Manter atualizado seu endereço de correspondência, bem como endereço Getênico
telefone de contato.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

13.1. Compete à Contratada, no que couber, atender aos critérios de sustentabilidade

ambiental previstos no art. 10 do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab —
RLC.

13.2. A Contratada se responsabiliza .administrativamente, civiimente e penalmente por
qualquer dano causado pelo seu serviço ao meio ambiente, podendo responder, inclusive,

perante a Conab pelos eventuais prejuízos causados à Companhia.

13.3. A Contratada deve obedecer a todas as normas específicas vigentes para destinação
final, inclusive de restos de toner, cartuchos e embalagens dos produtos utilizados. Dentre

as normasda legislação obrigatória a ser seguida, destacam-se o Decreto nº 7404/2010 e
o Decreto nº 7746/2012.

13.3.1. A Contratada deverá apresentar, sempre que solicitado pela Conab,

certificação emitida por instituição pública oficial ou credenciada, ou qualquer

meio de prova que ateste que cumpre as normas de descarte de resíduos, de

acordo com a legislação vigente.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA MANUTENÇÃO DA QUALIFICAÇÃO E
HABILITAÇÃO

14.1. a Contratada se obriga a manter durante todo o período de execução do objeto deste
Contrato, em compatibilidade comas obrigações assumidas, as condições de habilitação

e qualificação exigidas na licitação.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DOS SERVICOS

15.1. Durante a vigência do Contrato a Conab, para avaliar a qualidade da execução dos

serviços, adotará o Instrumento de Medição de Resultado — IMR, conforme disposto no
Título 12 do Termo de Referência.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO.

16.1. O acompanhamento e a fscalizáção da execução do Contrato consistem na verificação
da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, conforme disposto no Título 13 do
Termo de Referência. ;

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PAGAMENTO Ed

17.1. O pagamento será efetuado pela Conab no prazo de até 10 (dez) dias corridos,

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

17.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida da emissão do Termo de Recebimento

Provisório e Termo de Recebimento Definitivo dos serviços expedidos por parte da
fiscalização da Conab, nos seguintes termos:
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No prazo de até 02 (dois) dias úteis do adimplemento da parcela, a
Contratada . deverá entregar toda a documentação comprobatória do
cumprimento da obrigação contratual.

No prazo de até 01 (um) dia útil após o recebimento da documentação da
Contratada a fiscalização da Conab realizará a análise e avaliação da
execução dos serviços, assim como a medição por meio do Instrumento de
Medição de Serviços, conforme disposto no Título 12 do Termo de Referência e
Cláusula Décima Quinta deste Contrato.

Não havendo impropriedades, o fiscal designado encaminhará o Termo de
Recebimento Provisório ao empregado ou comissão designada para o
recebimento definitivo, o qual realizará análise e avaliação da execução dos
serviços, no prazo de até 02 (dois) dias úteis e emitirá o Termo de
RecebimentoDefinitivo, comunicando à Contratada o resultado para fins de
emissão da Nota Fiscal/Fatura;

Constatadas impropriedades na execução do objeto contratual e/ou
irregularidades que impeçam aliquidação e o pagamento da despesa, estas
deverão ser registradas no Termo de Recebimento Provisório, no qual
constarão as cláusulas contratuais descumpridas, as medidas a serem
adotadas pela Contratada para as respectivas correções e o prazo a ser
concedido para a sua regularização que não poderá ser superior a 05 (cinco)
dias úteis contados da emissãodo referido Termo.

Sanadas as impropriedades e/ou irregularidades a que se refere o item
17.2.4, anterior, o Fiscal ou a Comissão de Fiscalização, no prazo de 02 (dois)
dias úteis contados do efetivo saneamento das falhas, deverá elaborarrelatório

detalhado da execução contratual e emitir o Termo de Recebimento Provisório,
conforme anteriormente emitido ao empregado ou comissão designada para o
recebimento definitivo.

No prazo de até 02 (dois) dias úteis contados a partir do recebimento do
Termo de Recebimento Provisório mencionado nos subitens anteriores, o

empregado ou Comissão designada realizará nova análise e providenciará o

recebimerito definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços.
Em seguida a Conab comunicará à Contratada o resultado para fins de
emissão da Nota Fiscal/Fatura;

17.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo empregado
ou comissão designada para o recebimento definitivo, condicionado este ato à verificação
da conformidade da Nota Fiscal/Fatura em relação aos serviços efetivamente prestados. A
Nota Fiscal/Fatura deverá ser devidamente acompanhada das comprovações
mencionadas no art. 559 do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab — RLC.

17.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

17.5. Antes de cada pagamento será realizada consulta ao Sicaf — Sistema de Cadastro

Unificado de Fornecedores e caso o resultado seja desfavorável, será concedido prazo

de 05 (cinco) dias úteis ao contratado, prorrogável uma vez por igual período a critério da
Conab, para a regularização ou apresentação da sua defesa.

17.5.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,
a Conab deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização d

regularidade fiscal quanto à. inadimplência do contratado, bem
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existência de pagamento a ser efetuado pela Conab, para que sejam

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de

seus créditos.

17.5.2. Persistindo a irregularidade, a Conab deverá adotar as medidas

necessárias à rescisão do Contrato, assegurada à Contratada a ampla defesa.

17.5.3. Havendo a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso o contratado
não regularize sua situação junto ao Sicaf — Sistema de Cadastro Unificado de

Fornecedores.

17.5.4. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer

caso, pela Diretoria Gestora na Matriz ou pela Superintendência Regional no

âmbito da sua competência, não será rescindido o Contrato em execução com

empresa ou profissional inadimplente no Sicaf — Sistema de Cadastro

Unificado de Fornecedores.

17.6. Dos pagamentos devidos à Contratada serão retidos os impostos e contribuições de

acordo com a legislação vigente.

17.7. Caso o contratado seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte —- SIMPLES, deverá

apresentar, junto à Nota Fiscal/Fatura, a devida declaração, a fim de evitar a retenção na

fonte dostributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

17.8. As eventuais multas impostas à Contratada em decorrência de inadimplência contratual

poderão ser descontadas do pagamento devido desde que concluído o procedimento para

aplicação de sanções.

17.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente
pela Conab, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração

se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros

de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento)
ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=IxNxVPonde: -

EM = Encargos Moratórios devidos;
I= Índice de compensação financeira = 0,00016438, computado com base na

fórmula | = [(TX/100)/365]; -
N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento; e as
VP = Valor da prestação em atraso. Ç :

/

O

t
a
ç
a
,
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO REAJUSTE ;

18.1. O preço consignado no Contrato será corrigido anualmente, observado o intérregno
mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela

variação do IPCA/IBGE.

18.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intérregno mínimo de um ano seráA

2

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.'

AM/”

ch
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18.3. Serão objeto de preclusão os reajustes a que a Contratada fizer jus durante a vigência
do Contrato e-que não forem solicitados porela até o. implemento dos seguintes eventos:

18.3.1. data em que o Contrato completar 12 (doze), 24 (vinte e quatro), 36 (trinta e
seis) e 48 (quarenta e oito) meses de vigência.

18.3.2. encerramentodo Contrato.

18.4. Caso na data em que o Contrato completar 12 (doze), 24 (vinte e quatro), 36 (trinta e
seis) e 48 (quarenta e oito) meses, ainda não tenha sido divulgada a variação do índice no
período, ou ainda não tenha sido possível à Conab proceder aos cálculos devidos, ficará
resguardado o direito ao futuro reajuste, mediante apostilamento, previamente autorizado
pela autoridade competente e atendido o item 18.3.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. A Contratada/Adjudicatária em caso de inadimplemento de suas obrigações, ficará
sujeita às seguintes sanções previstas no Regulamento de Licitações e Contratos da
Conab — RLC e na Lei nº 13.303/2016, garantido o contraditório e ampla defesa
anteriormente a sua aplicação definitiva:

19.1.1. |Advertência; .

19.1.2. Multa moratória;

19.1.3. Multa compensatória;

19.1.4. Multa rescisória, para os casos de rescisão unilateral, por descumprimento
contratual;

19.1.5. Suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de contratar
com a Conab, por até 02 (dois) anos.

19.2. As sanções previstas nos itens 19.1.1. e 19.15. poderão ser aplicadas com as dositens
19.1.2., 19.1.3.€ 19.1.4.

19.3. A Contratada/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações elencadas no artigo 576
a 580 do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab — RLC, dentre outras
apuradas pela fiscalização do contrato durante a sua execução, ficará sujeita, sem
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas nesta Cláusula Décima
Nona.

19.4. A aplicação das penalidades previstas nesta Cláusula realizar-se-á em processo
administrativo assegurada a ampla defesa e o contraditório à Contratada/Adjudicatária
observando-se as regras previstas no Regulamento de Licitações e Contratos da Conab —
RLC. os

19.5. A aplicação de sanção administrativa e o seu cumprimento não eximem o infrator da
obrigação de corrigir as irregularidades que deram origem à sanção.

19.6. Da sanção de advertência:

19.6.1. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato praticado não seja
suficiente para acarretar prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas, imagem,
meio ambiente ou a terceiros. ,
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A aplicação da sanção do item 19.6.1., anterior, importa na comunicação da

advertência à Contratada, devendo ocorrer o seu registro junto ao Sicaf —

Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores.

19.7. Da sanção de multa:

19.7.1.

19.7.2.

19.7.3.

19.7.4.

19.7.5.

19.7.6.

19.7.7.

19.7.8.

Em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos

termos do art. 43, $ 1º da Lei Complementar nº 123, de 2006, deverá ser

aplicada multa correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado

para a licitação em questão;

Em decorrência da prática por parte da Contratada/Adjudicatária das

condutas elencadas nos artigos 576 e 580 do Regulamento de Licitações e

Contratos da Conab — RLC deverá ser aplicada multa correspondente a 5%

(cinco por cento) sobre o valor estimado para a licitação em questão;

Pela recusa em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pelo

instrumento convocatório, deverá ser aplicada multa correspondente a 5%

(cinco por cento) sobre o valor homologado para a licitação em questão;

Multa moratória de 0,1% sobre o valor total do contrato, por dia pelo não

atendimento injustificado de chamadas da Conab para atendimento técnico, até

o limite de 15 dias. Após o décimo quinto dia, a critério da Conab, no caso de

inexecução, poderá ocorrer a não aceitação do objeto de forma a configurar

inexecuçãototal da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral;

Pela inexecução parcial do contrato deverá ser aplicada multa

compensatória no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor anual do

contrato;

Pela inexecução total do Contrato deverá ser aplicada multa compensatória

de 10% (dez por cento) sobre o valortotal do contrato;

Multa rescisória de 10% (dez por cento) sobre o valor anual do Contrato,

no caso de rescisão contratual unilateral do Contrato;

19.7.7.1. Em havendo rescisão porinteresse público, conforme Art. 492 do

Regulamento de Licitações e Contratos da Conab — RLC,não haverá

cobrança de multa;

A aplicação da sanção de multa deverá ser registrada no Sicaf — Sistema

de Cadastro Unificado de Fornecedores. |

19.8. Da sanção de suspensão:

19.8.1.

19.8.2.

Cabe a sanção de suspensão do direito de participar de licitação e

impedimento de contratar com a Conab em razão dé ação ou omissão capaz

de causar, ou que tenha causado, prejuízo à Conab, suas instalações,

pessoas, imagem, meio ambiente ou, ainda, em decorrência de determinação

legal;

A aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e

impedimento de contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos, será realizada

de acordo com os arts. 579 a 580 do Regulamento de Licitações e Contratos

da Conab — RLC e registrada no Sicaf — Sistema de Cadastro Unificado de

Fornecedores e no Cadastro de Empresas Inidôneas — CEIS de que trata o gx

23 da Lei nº 12.846/2018;
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19.8.3. Em decorrência da prática por parte da Contratada/Adjudicatária das
condutas elencadas nos artigos 576 e 580 do Regulamento de Licitações e
Contratos da Conab — RLC, poderá ser aplicada a sanção de suspensão do
direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Conab;

19.8.4. |. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP
ou o conluio entre Licitantes/Adjudicatárias, em qualquer momento da licitação,
mesmo após o encerramento da fase de lances.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DARESCISÃO CONTRATUAL

20.1. A inexecução total do contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução parcial
poderá ensejar a sua rescisão, com as consequências cabíveis, conforme disposto nos
arts. 568 a 572 do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab — RLC..

20.2. Arescisão poderá ser:

20.2.1. Por ato unilateral e escrito da Conab;

20.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de
contratação, desde que haja conveniência para a Conab;

20.2.3. Judicial, por determinação judicial.

20.2.3.1. A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente.

20.2.3.2. A rescisão amigável não será cabível nos casos em que forem
constatados descumprimentos contratuais sem apuração de
responsabilidade iniciada ou com apuração ainda em curso.

20.2.3.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla defesa,
conforme procedimento previsto nos arts. 582 a 593 do Regulamento
de Licitações e Contratos da Conab — RLC.

20.3. A rescisão deverá ser formalizada por Termo de Rescisão Unilateral ou distrato, no
caso de rescisão amigável, devendo o respectivo extrato ser publicado no Diário Oficial da
União.

20.3.1. O Termo de Rescisão, sempre que possível, será precedido por:

20.3.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

20.3.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

 

20.3.1.3. Indenizações e multas.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DA MATRIZ DE RISCOS E RESPONSABILIDADES

21.1. A Matriz de Riscos é a cláusula contratual definidora dos riscos e das
responsabilidades entre a Conab e a Contratada e caracterizadora do equilíbri
econômico financeiro na execução do Contrato, em termos de ônus /
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decorrentes de eventos supervenientes à contratação.

21.2. A Contratada é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e

responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste, conforme hipóteses não--exaustivas

elencadas na Matriz de Riscos.

21.3. A Contratada não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao

objeto do ajuste quando estes competirem à Conab, conforme estabelecido na Matriz de

Riscos — Anexo |, do Termo de Referência.

21.4. A Matriz de Riscos, Anexo | do Termo de Referência, constitui peça integrante deste

Contrato, independentemente de transcrição.

22. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DAALTERAÇÃO DO CONTRATO

22.1. A Contratada poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

22.2. O presente contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas do artigo 510 do

Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, vedando-se alterações que resultem

em violação ao dever de licitar.

22.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido no item 22.1.,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

224. Fica vedada a celebração de termos aditivos decorrentes de eventos supervenientes

alocados, na Matriz de Riscos, como de responsabilidade da Contratada.

22.5. A Contratada somente poderá solicitar o reequilíbrio econômico-financeiro nas

hipóteses excluídas de suas responsabilidades previstas na Matriz de Riscos — Anexo | do

Termo de Referência.

23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA— DAALTERAÇÃO SUBJETIVA

231.. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitação exigidos na licitaçãooriginal; sejam mantidas as demais cláusulas e condições

do Contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa

da Conab à continuidade do Contrato.

24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA — DAS VEDAÇÕES

24.1. é vedado à Contratada: t

24.1.1. A subcontratação integral ou parcial do objeto contratado

24.1.2. Caucionar ou utilizar este Contrato para quaisquer operações financeiras.

24.1.3. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por

parte da Conab, salvo nos casos previstos em lei.
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25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA — DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO

25.1. Conforme disposto no parágrafo único do art. 12 do Regulamento de Licitações e
Contratos da Conab — RLC e do artigo 7º do Decreto nº 7.203/2010 fica vedada a
contratação:

25.1.1. De empregado ou dirigente da Conab comopessoafísica;

25.1.2. De quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com
autoridade do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, com
dirigente da Conab ou com empregado da Conab cujas atribuições envolvam a
atuação na área responsável pela contratação;

25.1.3. De empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha
terminado o seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a Conab há
menosde (06) seis meses;

25.1.4. - De empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de

parentesco, em linha reta ou colateral por consanguinidade ou afinidade até o
terceiro grau, com agente público que exerça cargo em comissão ou função de
confiança na Conab,incluindo neste parentesco, cônjuge ou companheiro.

26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO

26.1. Consideram-se integrantes do presente Instrumento Contratual os termos do Edital de

Pregão Eletrônico Conab n.º wo/2020 e seus Anexos, a Proposta da Contratada, datada
de so0x/ xwx/ xx, NO que couber, e demais documentos pertinentes, independente de
transcrição.

27. CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DA LEGILAÇÃO APLICÁVEL

27.1. Os casos omissos serão decididos, segundo as disposições contidas no Regulamento
de Licitações e Contratos da Conab - RLC,na Lei nº 13.303/2016, na Lei n.º 10.520/2002,
no Decreto n.º 5.450/2005, na Lei Complementar n.º 123/2006, no Decreto n.º 8.538/2015,

no Decreto nº 3.555/2000,naLei nº 8.666/1993 e na Lei nº 8.078/1990, suas alterações,

e demais legislações pertinentes, bem como às normas e condições estabelecidas no
presente Contrato.

28. CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

28.1. A Conab não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

28.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Contrato, seus anexos

e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

29. CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA- DA PUBLICAÇÃO

15  
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29.1. A publicação do extrato do presente Contrato deverá ser providenciada pela Conab até

o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da sua assinatura no Diário Oficial da União,
conforme disposto. no art. 480 do Regulamentode Licitações e Contratos da Conab —

RLC.

 

30. CLÁUSULA TRIGÉSIMA- DO FORO -

30.1. As partes elegem o foro da Justiça Federal, Subseção Judiciária de Natal, competente
para dirimir quaisquer dúvidas suscitadas em razão deste Contrato, que não puderem ser

resolvidas de comum acordo.

E Por estarem justas e acordadas firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias, de igual

teor e forma.

PELA CONABus DL

“+Boris Pinheiroinora de Almeida A Marcos Frederico CarrerasSimões o
Superirei Regional Gerente de Finanças e'Administração

Natal/RN, 07 de. agosto de 2020.

 

 

CONTRATADA:

 

N, | A

UU
Paulo Henrique Silvestre Pinheiro

 

Diretor
 

 

Testemunha 2:Testemunha 1:

José Aélio de Lima

 


